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RESUMO 

INTRODUÇÃO: O planejamento familiar é direito de todo cidadão, estruturando-se em ações preventivas e 
educativas para regulação da fecundidade. O médico da atenção básica tem papel primordial nessa assistência, 
devendo seguir recomendações baseadas em evidências para garantir uma prescrição de contraceptivos 
adequada e segura. OBJETIVO: Avaliar o conhecimento objetivo e percebido de médicos da atenção básica sobre 
contraceptivos hormonais em situações especiais. METODOLOGIA: Trata-se de delineamento transversal 
analítico, desenvolvido no município de Teresina (PI), de junho a agosto de 2019. A população do estudo foi 
constituída por médicos que atuavam em unidades básicas de saúde da Estratégia Saúde da Família. A amostra 
do estudo foi de 147 participantes. Além de variáveis sociodemográficas e educacionais, avaliou-se, através de 
questionário, o conhecimento sobre prescrição de métodos hormonais para mulheres com doenças crônicas, 
como diabetes com vasculopatia e Hipertensão arterial sistêmica. RESULTADOS: As médias dos escores totais 
dos médicos que atuam na atenção básica para o conhecimento objetivo e percebido corresponderam a 66,7% 
e 61,7%, respectivamente, do escore máximo que poderia ser obtido para as situações abordadas.  CONCLUSÃO: 
Os níveis de conhecimento objetivo e percebido dos médicos foram insatisfatórios, demonstrando a necessidade 
de investimento em estratégias de capacitação de profissionais da atenção básica quanto à prescrição de 
métodos hormonais, a fim de oferecer à população acesso a métodos contraceptivos de forma segura e eficaz 
e, assim, possibilitar oferta de planejamento familiar de qualidade. 
 
DESCRITORES: Atenção Primária à Saúde; Planejamento familiar; Anticoncepção hormonal; Diabetes Mellitus; 
Hipertensão Arterial Sistêmica. 
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ABSTRACT 

INTRODUCTION: Family planning is a right of every citizen, structured in preventive and educational actions to 
regulate fertility. The primary care physician has a key role in this care and must follow evidence-based 
recommendations to ensure adequate and safe contraceptive prescription. OBJECTIVE: The aim of this article 
was to evaluate the objective and perceived knowledge of primary care physicians about hormonal 
contraceptives in special situations. METHODOLOGY: This is an analytical cross-sectional study, developed in 
Teresina (PI), from June to August 2019. The study population consisted of physicians who worked in basic health 
units of the Family Health Strategy. The study sample consisted of 147 participants. In addition to 
sociodemographic and educational variables, knowledge about the prescription of hormonal methods for 
women with chronic diseases, such as diabetes with vasculopathy and systemic arterial hypertension, was 
evaluated through a questionnaire. RESULTS: The mean total scores of physicians working in primary care for 
objective and perceived knowledge corresponded to 66.7% and 61.7%, respectively, of the maximum score that 
could be obtained for the situations addressed. CONCLUSION: The physicians’ levels of objective and perceived 
knowledge were unsatisfactory, demonstrating the need to invest in training strategies for primary care 
professionals regarding the prescription of hormonal methods, in order to provide the population with access 
to safe and effective contraceptive methods, and, thus, enable the provision of quality family planning. 
 
KEYWORDS: Primary Health Care. Family planning. Hormonal contraception. Diabetes Mellitus. Systemic Arterial 
Hypertension. 
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INTRODUÇÃO 

 

A Organização das Nações Unidas (ONU) 

estabelece o acesso universal à saúde reprodutiva como 

direito humano universal, devendo-se garantir 

informação e acesso aos métodos contraceptivos(1). No 

Brasil, a lei 9.263/96 estabelece o direito ao 

planejamento familiar como direito de todo cidadão, 

sendo entendido como o conjunto de ações de 

regulação da fecundidade que garanta direitos iguais de 

constituição, limitação ou aumento da prole pela 

mulher, pelo homem ou pelo casal(2). 

 O planejamento familiar estrutura-se em ações 

preventivas e educativas e na garantia de acesso 

igualitário a informações, meios, métodos e técnicas 

disponíveis para a regulação da fecundidade. Em 2007, 

foi lançada a Política Nacional de Planejamento Familiar 

promovendo acesso gratuito a métodos contraceptivos, 

tais como preservativos, dispositivo intrauterino (DIU), 

contraceptivos orais, contraceptivos injetáveis e 

esterilização cirúrgica (laqueadura tubária e 

vasectomia).  

O Sistema Único de Saúde (SUS) deve garantir, em 

todos os seus níveis, a assistência à contracepção como 

componente da assistência integral à saúde(3). É 

imprescindível para a efetividade dessa assistência, 

acesso à informação de qualidade, possibilitando ao 

indivíduo a escolha do método mais eficaz, 

considerando suas necessidades individuais, tais como: 

idade, escolaridade, nível socioeconômico e condições 

fisiológicas(4). Apesar disso, estudos revelam que muitas 

mulheres não usam anticoncepcionais pela 

preocupação com potenciais efeitos colaterais, ou, até 

pela falta de compreensão do risco de gravidez(5).  

A escolha do método contraceptivo a ser utilizado 

é influenciada pelo profissional de saúde, tendo o 

médico da atenção básica papel de destaque, visto que 

é, por muitas vezes, o primeiro contato do indivíduo 

com o sistema de saúde(4). Assim, esse profissional deve 

dominar o conhecimento sobre métodos 

contraceptivos, tais como suas indicações, contra-

indicações e implicações de uso, garantindo os 

elementos necessários para a opção livre e consciente 

do método a ser utilizado(3).  

A fim de orientar os profissionais sobre tais 

métodos com base em evidências científicas, a 

Organização Mundial de Saúde (OMS) estabeleceu, 

desde 1996, o Guia de Critérios Médicos de 

Elegibilidade para o uso de Métodos Anticoncepcionais 

(MEC). Um conjunto de recomendações acerca da 

segurança e eficácia dos métodos diante de condições 

médicas específicas(6,7).  

O Centro de Controle e Prevenção de Doenças dos 

Estados Unidos (CDC) também publicou um documento 

em 2012, incluindo outras doenças não abordadas nas 

diretrizes da OMS, como cirurgia bariátrica, transplante 

de órgão sólido e outras doenças crônicas, como a 

doença inflamatória intestinal e a artrite reumatoide(7,8). 

Dentre as situações abordadas nos documentos, 

estão presentes indicações quanto ao uso de 

anticoncepção hormonal em pacientes com doenças 

crônicas, como hipertensão arterial sistêmica (HAS) 

grave, HAS controlada e a diabetes mellitus (DM) com 

vasculopatia ou lesão de órgão alvo. Apesar da 

existência de tais guidelines baseados em evidências 

científicas, a literatura aponta que os profissionais da 

Atenção Básica não se sentem preparados para 

implementar as ações referentes ao planejamento 

reprodutivo e que o planejamento reprodutivo ainda 

não é percebido como uma ação básica de saúde(9). 

A prevalência do uso de métodos contraceptivos 

aumentou nos últimos 30 anos no Brasil. 

Aproximadamente 70,0% das mulheres em idade 

reprodutiva utilizam algum método contraceptivo, 

sendo os principais os anticoncepcionais combinados 

orais (ACO), a ligadura tubária (LT) e o preservativo 

masculino(10,11). Embora os ACO ofereçam um controle 

seguro e efetivo da fecundidade, um inquérito online 

realizado em oito países mostrou taxa de 

descontinuação do método de 81,0%, sendo a maioria 

devido a efeitos adversos do medicamento (57,0%)(11).  

 Outro grande problema encontrado nos 

contraceptivos hormonais é a utilização diante de 

situações onde seu uso deveria ser desencorajado. Em 
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artigo publicado em 2017, a contraindicação mais 

frequente encontrada em usuárias de contraceptivos 

hormonais era a hipertensão arterial sistêmica 

(9,1%)(10). O diabetes mellitus (DM) associada à lesão de 

órgão algo ou vasculopatia é outra situação clínica que 

demanda atenção especial quanto à prescrição de tais 

métodos. Essas condições, quando somadas, 

correspondem a 27,6% das doenças crônicas não 

transmissíveis no Brasil(12). 

Diante da importância da promoção da saúde 

sexual e reprodutiva no Brasil e, tendo em vista a 

relevância do médico da Atenção Básica no 

atendimento inicial de pacientes que buscam 

orientações sobre o planejamento familiar e 

contracepção, bem como considerando a prevalência 

de doenças crônicas em mulheres em idade fértil, 

justifica-se a realização desse estudo, pois são escassos 

os trabalhos que avaliam a prescrição de contraceptivos 

hormonais por médicos de equipes de saúde da família.  

O presente estudo teve como objetivo avaliar o 

conhecimento do médico atuante na Atenção Básica 

quanto à prescrição de contraceptivos hormonais para 

mulheres com doenças crônicas (Mulher no menacme 

com hipertensão arterial sistêmica grave, Mulher 

diabética com lesão de órgão-alvo ou vasculopatia, 

Mulher com hipertensão arterial sistêmica 

adequadamente controlada). E, a partir disso, embasar 

estratégias para melhoria da atenção a nível primário. 

 

METODOLOGIA

 

O presente estudo trata-se de delineamento 

transversal analítico, realizado em Unidades Básicas de 

Saúde da Estratégia Saúde da Família do município de 

Teresina (PI), com atendimento regular por meio do 

Sistema Único de Saúde (SUS), no período de julho a 

outubro de 2019. A população do estudo compreendeu 

médicos da Atenção Básica de Saúde de Teresina (PI) 

que atuam em unidades básicas da zona urbana, 

correspondendo a um total de 238 equipes de saúde da 

família. 

Compuseram a amostra os médicos que 

atenderam aos seguintes critérios de inclusão: 

desenvolver regularmente atividades assistenciais em 

unidade básica de saúde e atuar no serviço há, no 

mínimo, 6 (seis) meses. Foram critérios de exclusão: 

estar afastado das atividades por tempo indeterminado 

por licença ou férias ou não ser localizado em horário de 

funcionamento da respectiva unidade de saúde após 

três tentativas de contato. 

Para o cálculo do tamanho da amostra mínima, foi 

utilizada a fórmula para determinação com base na 

estimativa da proporção populacional para populações 

finitas: 𝑛 =
𝑁∙𝑝 ∙(1−𝑝)∙𝑍²

𝑝 ∙(1−𝑝)∙𝑍2+(𝑁−1)∙𝐸²
, onde N é o tamanho da 

população (238), p é a proporção populacional de 

ocorrência do evento, em que se utilizou 50% para 

efeitos de maximização da amostra, Z é o ponto crítico 

da curva normal associado ao intervalo de confiança 

determinado de 95% (1,96) e E é o erro máximo de 

estimativa (5%). Assim, a amostra mínima necessária 

para o estudo foi de 147 participantes. 

A amostragem foi aleatoriamente estratificada, 

subdividindo-se a amostra proporcionalmente 

conforme região de atuação: centro/norte (43), 

leste/sudeste (57) e sul (47). Foi construída uma lista 

dos médicos, conforme distribuição das equipes de 

saúde da família de cada região, que atenderam aos 

critérios de elegibilidade para sorteio e composição da 

amostra, que foi realizado por meio do BioEstat versão 

5.0. Aqueles que não foram localizados ou recusaram-

se a participar do estudo foram substituídos também 

por sorteio, até que se completasse o quantitativo 

mínimo da amostra. 

Para a coleta de dados, foi utilizado um formulário 

contendo variáveis sociodemográficas (idade, sexo e 

estado civil), educacionais (tempo de graduação, tempo 

de atuação na Atenção Básica, especialização e 

participação em cursos ou treinamentos) e de trabalho 

(carga horária semanal, aconselhamento e orientação, 

conhecimento sobre o guia de critérios de 

elegibilidade). 
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A avaliação do conhecimento objetivo quanto à 

recomendação de contraceptivos hormonais foi 

realizada por meio de instrumento elaborado pelos 

autores, contendo situações especiais pontuadas na 

quinta edição do manual Medical eligibility criteria for 

contraceptive use da Organização Mundial da 

Sáude(14). Os critérios médicos de elegibilidade 

contidos nesse documento têm o objetivo de assegurar 

uma margem de segurança para recomendação do 

contraceptivo hormonal, classificando o 

método/condição como categorias 1, 2, 3, ou 4. O 

método classificado como categoria 1 para 

determinada situação poderá ser usado em qualquer 

circunstância, enquanto que aquele classificado como 

categoria 4 não deve ser utilizado. Os métodos 

classificados como categoria 2 ou 3 demandam de uma 

criteriosa avaliação individualizada para se decidir 

quanto à sua recomendação. Para o desenvolvimento 

deste questionário, as indicações foram simplificadas 

conforme descrito no Quadro 1. 

 

Quadro 1 – Categorias relativas a métodos temporários 

Categoria Com critério clínico Com critério clínico limitado 

1 Use o método em qualquer circunstância  

Sim (Use o método) 
2 De modo geral, use o método 

3 Em geral, não se recomenda o uso do método 

a menos que outros métodos mais adequados 

não estejam disponíveis ou sejam aceitáveis 

 

 

Não (Não use o método) 

4 O método não deve ser usado 

Fonte: Organização Mundial da Saúde (2015). 

 

Considerando o aumento na prevalência de 

doenças crônicas na população brasileira e seu grande 

impacto na qualidade de vida da população afetada, 

optou-se por selecionar três situações para embasar a 

discussão: Mulher no menacme com hipertensão 

arterial sistêmica grave (PAS ≥ 160mmHG ou PAD ≥ 

110mmHG) (item 1), Mulher diabética com lesão de 

órgão-alvo ou vasculopatia (item 3), Mulher com 

hipertensão arterial sistêmica adequadamente 

controlada (item 10). 

Para cada situação especial, os médicos 

entrevistados identificaram os contraceptivos 

hormonais recomendados (R) e não recomendados 

(NR), sendo listados 7 (sete): oral combinado, oral com 

progesterona isolada, dispositivo intrauterino de 

progesterona, injetável mensal, injetável trimestral, 

adesivo transdérmico e anel vaginal. Para cada acerto 

no item, foi computado 1 (um) ponto. Dessa forma, o 

valor de cada situação avaliada pode variar de 0 (zero) 

a 7 (sete) pontos. O escore total de conhecimento 

objetivo foi obtido a partir do somatório dos acertos 

para a totalidade das três situações analisadas, com 

valor mínimo 0 (zero) e máximo 21 (vinte e um). 

Em cada uma das situações, foi investigado o 

conhecimento percebido que o participante apresentou 

ao fornecer as respectivas respostas no conhecimento 

objetivo. Cada item foi medido por meio de uma escala 

do tipo Likert de 4 (quatro) pontos, cujos níveis variam 

de: (1) nada a (4) bastante. O escore total de 

conhecimento percebido foi obtido por meio do 
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somatório dos itens, podendo variar de 3 (três) a 12 

(doze) pontos. 

Inicialmente, foram confirmados os dados 

atualizados na Fundação Municipal de Saúde referentes 

ao número de unidades básicas de saúde e de equipes 

de saúde da família que atuam regularmente no serviço 

do município. A partir da lista formada e sorteio da 

amostra inicial, o contato com os profissionais foi 

realizado conforme o fluxo de atendimento das 

unidades de saúde, em horários previamente definidos 

com as respectivas coordenações, antes ou após o 

expediente de atendimentos, de modo a não atrapalhar 

o desenvolvimento das atividades programadas.  

Foram realizadas três tentativas de contato para 

cada médico sorteado para a amostra. Nos casos de 

aceite para participação da pesquisa, foi assinado o 

consentimento e o participante respondeu aos 

instrumentos de coleta de dados, sob supervisão da 

pesquisadora principal ou representantes treinados, 

garantindo que não houvesse pesquisa a documentos 

físicos ou virtuais, tendo em vista tratar-se de avaliação 

de conhecimento.  

Os dados do estudo foram processados no 

software IBM® SPSS®, versão 23.0. Foram calculadas 

estatísticas descritivas, como médias, desvio padrão, 

mínimos e máximos, para as variáveis quantitativas; e 

frequências, para as qualitativas.  

Foram atendidas as recomendações éticas 

nacionais e internacionais para desenvolvimento de 

pesquisas com seres humanos. O estudo foi autorizado 

pela Fundação Municipal de Saúde da Prefeitura de 

Teresina e foi aprovado pelo Comitê de Ética em 

Pesquisa da Universidade Federal do Piauí, sob parecer 

n.º 3.266.189/2019. Todos os participantes do estudo 

assinaram o Termo de Consentimento Livre e 

Esclarecido (TCLE), em duas vias. Foi apresentado o 

Termo de Compromisso para Utilização de Dados. 

RESULTADOS 

 

 

 

Tabela 1 - Características sociodemográficas, educacionais e de trabalho dos médicos da atenção básica de 
saúde (n=147). Teresina, PI, Brasil, 2020 (continua) 

Característica M DP n % 

Idade 40,5 11,4   

Sexo     

Masculino   45 30,6 

Feminino   102 69,4 

Tempo de graduação 14,8 10,7   

Tempo de atuação na Atenção Básica 9,4 6,6   

Carga horária semanal de trabalho 36,9 18,3   

Especialização     

Sim   114 77,6 

Não   33 22,4 
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Tabela 1 - Características sociodemográficas, educacionais e de trabalho dos médicos da atenção básica de 
saúde (n=147). Teresina, PI, Brasil, 2020 (conclusão) 

Característica M DP n % 

Cursos/treinamentos sobre contraceptivos hormonais     

Sim   56 38,1 

Não   91 61,9 

Aconselhamento e orientação sobre planejamento familiar     

Oferece   137 93,2 

Não oferece   10 6,8 

Conhece o guia de critérios de elegibilidade médica para uso 

de anticoncepcionais 

    

Sim   71 48,3 

Não   76 51,7 

Contato inicial com o guia de critérios     

Graduação   49 33,3 

Pós-graduação   12 8,2 

Atuação profissional   11 7,5 

Não teve   75 51,0 

Total   147 100,0 

Fonte: Autoria própria. Dados da pesquisa. 

 

Os 147 médicos que compuseram a amostra deste 

estudo encontravam-se na faixa etária de 23 a 70 anos, 

com média (desvio padrão) de 40,5 (11,4) anos. A 

maioria dos participantes era do sexo feminino 102 

(69,4%) e apresentava estado civil casado/união estável 

96 (65,3%). O tempo de graduação teve média de 14,8 

(10,7) anos, variando de 1 a 44 anos, e o tempo de 

atuação na Atenção Básica: média de 9,4 (6,6) anos, 

variando de seis meses a 30 anos. A carga horária média 

semanal de trabalho foi de 36,9 (18,3) horas. 

A maioria dos profissionais possuía especialização 

114 (77,6%), destacando-se: saúde pública/família e 

comunidade 32 (21,8%), ginecologia/obstetrícia 24 

(16,3%), clínica médica/cirúrgica 21 (14,3%), 

pediatria/neonatologia 13 (8,8%), cardiologia 6 (4,1%), 

medicina do trabalho 6 (4,1%), radiologia 6 (4,1%), 

dermatologia 5 (3,4%), 

nutrologia/gastrologia/endoscopia 3 (2,0%), medicina 

legal/perícia médica 3 (2,0%), terapia intensiva 2 (1,4%), 

endocrinologia 2 (1,4%), infectologia 2 (1,4%), 

reumatologia 2 (1,4%), neurologia 2 (1,4%) 

anestesiologia 1 (0,7%), geriatria 1 (0,7%) e 

pneumatologia 1 (0,7%). 

Em relação a cursos ou treinamentos sobre 

contraceptivos hormonais, a minoria dos profissionais 

teve participação 56 (38,1%). Apesar disso, a maioria 
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oferecia aconselhamento e orientação sobre 

planejamento familiar 137 (93,2%). 

Quanto ao conhecimento do guia de critérios de 

elegibilidade médica para uso de anticoncepcionais, 

apenas 71 (48,3%) dos participantes conheciam. Dentre 

esses, o conhecimento inicial com o guia de critérios 

ocorreu principalmente durante a graduação 49 (33,3%) 

(tabela 1). 

 

Gráfico 1 - Média (desvio padrão), mínimo e máximo dos 

escores de conhecimento objetivo nos itens de avaliação 

sobre prescrição de contraceptivos hormonais em situações 

especiais dos médicos da atenção básica (n=147). Teresina, PI, 

Brasil, 2020 

Fonte:  Elaborado pelos autores. 

Em relação ao conhecimento objetivo dos itens 

avaliados: o item 1 apresentou escore médio 4,9 (1,6) 

com valores variando de 0 a 7; o item 3 apresentou 

escore médio 5,1 (1,6) com variação de 0 a 7 e o item 10 

apresentou escore médio 4,0 (1,5) com valores variando 

de 1 a 7.

Gráfico 2 - Média (desvio padrão), mínimo e máximo dos 

escores de conhecimento percebido nos itens de avaliação 

sobre prescrição de contraceptivos hormonais em situações 

especiais dos médicos da atenção básica (n=147). Teresina, 

PI, Brasil, 2020 

Fonte:  Elaborado pelos autores. 

As médias de conhecimento percebido foram de 

2,42 (1,6) no item 1, de 2,5 (1,6) no item 3 e 2,48 (1,5) 

no item 10. Dessa forma, houve concordância entre o 

item com maior conhecimento percebido e a maior 

média de conhecimento objetivo: mulher diabética com 

lesão a órgão alvo ou vasculopatia (item 3). O item 10 

apresentou maior conhecimento percebido em relação 

ao item 1, no entanto a média de acertos 

(conhecimento objetivo) do item 1 foi superior ao item 

10 (gráfico 2). 

Gráfico 3 - Percentuais médios correspondentes ao máximo 
dos escores totais por tipo de conhecimento sobre prescrição 
de contraceptivos hormonais em situações especiais dos 
médicos da atenção básica (n=147). Teresina, PI, Brasil, 2020 

Fonte: Elaborado pelos autores 

A média dos escores totais dos médicos que atuam 

na atenção básica para o conhecimento objetivo sobre 
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prescrição de contraceptivos hormonais nas situações 

analisadas foi de 14 correspondendo a 66,7% do escore 

máximo que poderia ser obtido (21 pontos). A média 

dos escores para conhecimento percebido foi de 7,4, 

correspondendo a 61,7% do máximo possível (12 

pontos) (gráfico 3). 

DISCUSSÕES  

 

A média de idade dos médicos que compuseram a 

amostra deste estudo foi de 40,5 anos, variando de 23 

a 70 anos. Esse dado corrobora com a Demografia 

Médica no Brasil, de 2020, que evidencia que a média 

de idade dos médicos em atividade no Brasil é de 45 

anos. A idade média dos profissionais está em queda – 

em 2015 era 45,7 anos –, o que aponta para o 

juvenescimento da Medicina no Brasil, decorrente do 

crescimento do número de cursos e vagas de graduação 

de Medicina e, consequentemente, da entrada de 

muitos novos médicos no mercado de trabalho(13). 

A maioria dos profissionais do presente estudo foi 

do sexo feminino, indicando a feminização da medicina 

brasileira. Segundo dados da Demografia Médica no 

Brasil, em 2020, os homens ainda representam maioria 

entre os médicos em atividade no Brasil (53,4%), e as 

mulheres 46,6%. No entanto, a diferença relacionada a 

gênero se reduz a cada ano. Em 2015, por exemplo, 

médicos homens somavam 57,5% do total, e as 

médicas, 42,5%. Ademais, nos grupos mais jovens, as 

mulheres já são maioria em 2020, compondo 58,5% 

entre os médicos de até 29 anos e 55,3% na faixa etária 

de 30 a 34 anos. No grupo com idade entre 35 e 39 anos, 

há um equilíbrio numérico entre os gêneros, 

evidenciando a crescente feminização da carreira 

médica.  

As médias do tempo de graduação e de atuação na 

atenção básica de saúde, de modo geral, mostraram 

importante experiência profissional, com média de 9,4 

anos e chegando a 30 anos de vínculo no serviço. 

Predominaram os que possuíam especialização em 

alguma área médica, com uma ampla diversidade de 

especialidades, mas em se tratando de quantidade, as 

duas principais foram em Saúde pública/família e 

comunidade e Ginecologia e Obstetrícia, especialidades 

essas mais habituadas e preparadas para lidar com 

planejamento familiar. 

Com o intuito de orientar sobre a segurança dos 

vários métodos contraceptivos em contextos 

específicos, a Organização Mundial da Saúde (OMS) 

publicou o Guia dos Critérios Médicos de Elegibilidade 

para Uso de Métodos Anticoncepcionais em 1996, 

classificando-os em quatro categorias: na Categoria 1, o 

método pode ser utilizado sem qualquer restrição; na 

Categoria 2, o uso do método pode apresentar algum 

risco, habitualmente menor do que os benefícios 

decorrentes de seu uso, e, assim, pode ser empregado 

com cautela e precauções maiores, com 

acompanhamento clínico mais rigoroso; a Categoria 3 

corresponde aos métodos que podem estar associados 

a um risco que supera os benefícios decorrentes de seu 

uso, podendo ser usado, contudo, se não houver outra 

opção disponível ou em situações em que a pessoa não 

aceita qualquer outra alternativa, mas desde que seja 

alertada sobre este fato, submetendo-se a uma 

vigilância médica muito rigorosa; a Categoria 4 constitui 

contra indicação absoluta ao método, pois determina 

um risco inaceitável à saúde(14). 
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Quadro 2 - Categorias de elegibilidade contraceptiva do MEC 

CATEGORIAS CLASSIFICAÇÃO 

1 Condição para qual não existe restrição quanto ao uso do método 
contraceptivo. 

2 Condição em que as vantagens ao utilizar o método geralmente são 
superiores aos riscos, teóricos ou provados. 

3 Condição em que os riscos, comprovados ou teóricos, geralmente são 
superiores às vantagens quanto ao uso do método contraceptivo. 

4 Condição que configura risco de saúde inaceitável caso o método 
contraceptivo seja utilizado. 

Fonte: Organização Mundial da Saúde, 2015 

Esse guia é periodicamente revisado e, em sua 

última edição, atualizada no ano de 2018 abrangeu 

dentre métodos anticoncepcionais de caráter 

hormonal: contraceptivos orais combinados de baixa 

dose (≤ 35 mcg etinilestradiol) (COC), pílulas de 

progestágeno isolado (POP), DIU de levonorgestrel 

(LNG-IUD), contraceptivo injetável combinável (CIC), 

acetato de medroxiprogesterona de depósito (DMPA), 

Adesivo combinado (P), anel vaginal combinado (CVR). 

Esses métodos hormonais serão abordados no presente 

estudo. 

O planejamento familiar deve abranger o 

conhecimento de informações de qualidade acerca do 

método a ser utilizado para garantia do uso eficaz e 

seguro, principalmente em relação aos métodos 

hormonais. Dentre os profissionais do estudo, a quase 

totalidade referiu oferecer aconselhamento e 

orientação sobre planejamento familiar. No entanto, 

uma pequena parcela dos médicos havia participado de 

cursos de capacitação sobre contraceptivos hormonais, 

consequentemente, a minoria conhecia o Guia de 

Critérios de elegibilidade médica para uso de 

anticoncepcionais. Esses dados mostraram-se 

preocupantes, visto que os médicos da atenção básica 

usualmente representam o primeiro contato da mulher 

com os métodos contraceptivos, alertando para o risco 

de prescrições com baixo nível de evidência científica. 

A literatura encontrada corrobora com o baixo 

nível de conhecimento acerca do Guia de Critérios de 

Elegibilidade Médica (MEC) encontrado. Um estudo 

americano realizado no ano de 2011, avaliou 754 

profissionais de cuidados primários, incluindo 

ginecologistas, médicos de família e internos. O 

resultado encontrado evidenciou que apenas 39% dos 

participantes tinham conhecimento do MEC e apenas 

23% fazia uso do guia para orientar sua prescrição na 

prática clínica(15).  

Dentre as situações abordadas no Guia de Critérios 

de Elegibilidade Médica, as doenças crônicas ganham 

destaque e são representadas pela Diabetes Mellitus e 

pela Hipertensão Arterial Sistêmica. O quadro 3 

representa as categorias de elegibilidade clínica dos 

métodos contraceptivos em relação a essas condições. 
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Quadro 3 - Categoria de elegibilidade clínica do método contraceptivo a partir do MEC 2015 

 COC P CVR CIC POP DMPA LNGIUD 

Diabetes com lesão órgão algo 

ou vasculopatia 

3/4 3/4 3/4 3/4 2 3 2 

Hipertensão arterial sistêmica 

adequadamente controlada 

3 3 3 3 1 2 1 

Hipertensão arterial sistêmica 

grave (PAS≥ 160 ou PAD ≥ 

110mmhg) 

4 4 4 4 2 3 2 

Fonte: Organização Mundial da Saúde, 2015 

Legenda: 1. Contraceptivo oral combinado (COC). 2. Patch combinado (P). 3. Anel vaginal combinado (CVR). 

4. Contraceptivo injetável combinado (CIC). 5. Pílula oral de progesterona (POP). 6. Acetato de 

medroxiprogesterona de depósito (DMPA). 7. Dispositivo intrauterino de levonorgestrel (LNG-IUD). 

 

Utilizando os critérios de elegibilidade do MEC 

2015, avaliou-se o conhecimento dos médicos da 

atenção primária em relação à prescrição de 

anticoncepcionais hormonais em três situações 

envolvendo as doenças crônicas: Mulher no menacme 

com hipertensão arterial sistêmica grave (PAS >= 160 

mmHG ou PAD >= 110 mmHG) (item 1), Mulher 

diabética com lesão de órgão-alvo ou vasculopatia (item 

3), Mulher com hipertensão arterial sistêmica 

adequadamente controlada (item 10). 

A hipertensão arterial sistêmica (HAS) e a diabetes 

mellitus (DM) são doenças que, sabidamente, 

aumentam o risco cardiovascular dos indivíduos 

afetados. A fisiopatologia dessas doenças acarreta em 

disfunção endotelial, inflamação vascular, aterosclerose 

e remodelamento arterial, predispondo maior risco de 

complicações cardiovasculares como infarto agudo de 

miocárdio, acidente vascular encefálico e doença 

arterial periférica(16). 

Nas últimas décadas, o crescimento dessas 

doenças no território brasileiro foi acelerado. Segundo 

dados do VIGITEL 2020, a frequência do diagnóstico 

médico de diabetes no Brasil foi de 8,2%, enquanto que 

a hipertensão arterial sistêmica foi encontrada em 

25,2% dos pacientes, demonstrando aumento 

considerável em comparação aos mesmos dados no ano 

de 2010, quando a frequência de diabetes representava 

apenas 6,3% e hipertensão arterial sistêmica 23,3%. 

De acordo com a sociedade brasileira de 

cardiologia, as mortes atribuíveis às doenças 

cardiovasculares representaram a principal causa de 

morte no Brasil de 2004 a 2014, e apresentam números 

crescentes de óbitos nos últimos 10 anos. Ademais, os 

anos de vida perdidos ajustados por incapacidade 

(DALY) são um bom preditor do grau de morbidade de 

tais condições, sendo que as doenças crônicas não 

transmissíveis (DCNT) representaram 54% dos DALY no 

ano de 2010(17). 

Segundo a literatura, o uso de anticoncepcionais 

hormonais em mulheres que possuíam condições 

médicas preexistentes aumentou o risco de doença 

cardiovascular. Dessa maneira, observou-se maior risco 

de acidente vascular cerebral isquêmico e infarto agudo 

de miocárdio em pacientes em uso de métodos 

hormonais combinados portadoras de hipertensão 

arterial sistêmica em comparação com aquelas não 

portadoras.18 Ademais, pacientes não portadoras de 

hipertensão arterial sistêmica possuem risco 2 a 3 vezes 

maior de desenvolver a doença quando em uso de 

anticoncepcionais orais combinados(18). 

Esse aumento de risco cardiovascular é justificável 

pelo efeito do estrogênio na hemostasia, apresentando 

efeito pró coagulante mediado pelo aumento da 
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geração de trombina no sistema de coagulação(19). 

Dessa forma, o uso de métodos hormonais combinados 

deve ser criterioso em pacientes com diabetes e 

comorbidades vasculares associadas(20).   

Por outro lado, um estudo europeu randomizado 

de 1998 envolvendo 78 mulheres saudáveis comparou 

contraceptivos orais compostos apenas de 

progestagênios (desogestrel vs levonogestrel) e avaliou 

os efeitos desses nos fatores de coagulação, mostrando 

que ambos apresentaram efeito favorável na 

hemostasia(21). Assim, os métodos de progesterona 

isolada são considerados seguros para pacientes 

diabéticas independentemente da idade, presença de 

complicações ou duração de diabetes(20).  

Com base no gráfico 1, observa-se que a média de 

conhecimento objetivo na prescrição de métodos 

hormonais para mulheres no menacme com 

hipertensão arterial sistêmica grave (item 1) foi de 4.9 

em um total de 7 pontos. Já em relação ao 

conhecimento percebido, expresso no gráfico 2, os 

profissionais apresentaram média de 2.42 em um total 

de 4 pontos. Quando avaliado o conhecimento objetivo 

dos profissionais para prescrição dos contraceptivos 

para mulheres no menacme com hipertensão arterial 

sistêmica controlada (item 10) obteve-se média de 4.0 

pontos em um máximo de 7 pontos, ao passo que o 

conhecimento percebido para a mesma situação clínica 

foi de 2.48 pontos, em um total de 4 pontos. 

Considerando que uso de métodos combinados é 

sabidamente associado a um maior risco de infarto 

agudo de miocárdio e acidente vascular sistêmico, sua 

prescrição em situações clínicas que já possuem risco 

cardiovascular elevado é desaconselhável(22). Um 

estudo francês do ano de 2019, realizou revisão de 

literatura a fim de determinar o impacto da 

contracepção hormonal combinada na hipertensão 

arterial e evidenciou que o uso destes, 

independentemente do tipo ou via, associa-se a 

aumento tanto na pressão arterial sistólica, quanto na 

diastólica(23). Dessa maneira, esse estudo evidencia a 

contraindicação do uso de anticoncepcionais 

combinados em mulheres hipertensas, mesmo nas 

devidamente controladas.  

Os baixos valores encontrados para conhecimento 

objetivo vão de encontro ao esperado do médico de 

atenção básica, à medida em que o mesmo deve possuir 

conhecimento suficiente a respeito de suas indicações e 

contraindicações para melhor aconselhamento para a 

população atingida(1). 

De acordo com o MEC (Tabela 1), os métodos de 

progesterona isolada são seguros em mulheres no 

menacme com hipertensão arterial sistêmica 

controlada. Assim, os baixos valores de conhecimento 

objetivo encontrados no item 10 acarretam em prejuízo 

para mulheres com tal condição clínica, à medida em 

que o acesso a tais métodos se torna mais difícil.  

Os baixos valores encontrados para o 

conhecimento percebido dos médicos em relação à 

essas situações corroboram com o baixo percentual de 

profissionais que conheciam o guia de critérios de 

elegibilidade médica para uso de anticoncepcionais 

(48,3%), à medida em que o baixo conhecimento 

teórico justifica, em parte, maior insegurança na 

prescrição dos métodos nessas situações. Ademais, tais 

valores insatisfatórios também estão atrelados à 

elevada prevalência da síndrome do impostor no meio 

médico na atualidade, podendo chegar a 60% nos 

estudantes de medicina(24).  

A síndrome do impostor foi descrita pela primeira 

vez por Clance e Imes em 1978, sendo caracterizada 

como a dificuldade em aceitar o sucesso e associá-lo a 

causas externas. As consequências dessa síndrome são 

diversas e variam entre culpa, ansiedade e 

depressão(24). A elevada prevalência dessa síndrome 

está atrelada a um maior número de médicos inseguros 

em suas tomadas de decisão, corroborando com os 

dados encontrados no gráfico 2. 

Em relação à prescrição de métodos hormonais 

para mulher diabética com lesão a órgão alvo ou 

vasculopatia (item 3), a média de conhecimento 

objetivo foi de 5.1 em um total de 7 pontos (gráfico 1) e 

a média de conhecimento percebido foi de 2.5 em um 

máximo de 4 pontos (gráfico 2). Embora os resultados 

tenham sido melhores que os encontrados nos itens 

anteriores, a média de conhecimento objetivo e 
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percebido encontra-se muito abaixo do esperado para 

o médico da atenção básica que deve, entre suas 

funções, assistir o paciente na escolha do método 

contraceptivo mais adequado para sua situação 

clínica(1). 

O mal controle glicêmico em pacientes diabéticas 

durante a concepção está associado a diversos efeitos 

adversos: natimorto, anomalias congênitas e 

mortalidade perinatal(20). Assim, está bem estabelecido 

que uma contracepção eficaz consegue minimizar esses 

riscos, à medida em que permite maior controle e 

preparação da paciente diabética para uma possível 

gravidez(25).  

O baixo conhecimento objetivo e percebido 

demonstrado pelos profissionais nessa situação tem 

grande impacto na saúde reprodutiva dessa população. 

Segundo a literatura, mulheres com diabetes eram mais 

propensas a não fazer uso de métodos contraceptivos 

quando comparadas com mulheres sem diabetes(20). 

Assim, o maior impacto encontra-se na não prescrição 

dos métodos hormonais em situações em que não há 

obstáculo clínico, contrariando a necessidade da 

rigorosa programação reprodutiva em pacientes 

diabéticas para seu sucesso gestacional.  

Os valores encontrados no gráfico 3 são o reflexo 

dos baixos índices encontrados quanto ao 

conhecimento objetivo e percebido dos profissionais na 

prescrição dos métodos contraceptivos nas situações 

indicadas. Embora 93,2% dos médicos avaliados 

afirmam aconselhar e orientar seus pacientes quanto o 

planejamento familiar, o percentual médio 

correspondente ao máximo dos escores totais de 

conhecimento objetivo (66,7%) e percebido (61,7%) 

está muito aquém do esperado para aqueles que são a 

porta de entrada para o atendimento médico no Brasil, 

resultando em impactos negativos para a população 

adscrita. Ademais, a baixa confiança que tais 

profissionais demonstraram (avaliada pelo 

conhecimento percebido), expõe a incerteza sobre o 

que se sabe, denotando falta de embasamento 

científico e a possibilidade de prescrição indevida.  

Os resultados obtidos apontam grandes 

deficiências quanto ao aconselhamento familiar no 

contexto da atenção básica. O elevado número de 

profissionais que desconhecem o guia de critérios de 

elegibilidade médica para uso de anticoncepcionais e 

que não participaram de curso voltados para o 

aconselhamento reprodutivo sugerem pontos 

importantes passíveis de intervenção e que podem 

resultar em melhor preparo dos profissionais da 

atenção básica e, consequentemente, melhoria da 

assistência prestada à população. 

CONCLUSÃO 

 

Os níveis de conhecimento objetivo e percebido 

dos profissionais nas situações avaliadas mostraram-se 

insuficientes, sendo 66,70% e 61,70% respectivamente. 

Esse resultado é insatisfatório tendo em vista a 

relevância do médico da Atenção Básica no 

atendimento inicial de pacientes que buscam 

orientações sobre contracepção e nos possíveis 

desfechos desfavoráveis da prescrição indevida de 

métodos hormonais para mulheres com doenças 

crônicas, tais como mulheres com hipertensão arterial 

sistêmica (grave ou controlada) e diabéticas com lesão 

de órgão-alvo ou vasculopatia. Tais resultados 

demonstram precariedade no preparo do médico 

atuante em unidades básicas quanto ao manejo da 

anticoncepção, além de evidenciar o baixo nível de 

conhecimento acerca do Guia de Critérios Médicos de 

Elegibilidade para o uso de Métodos Anticoncepcionais.  

O principal fator limitante ao desenvolvimento da 

pesquisa foi a indisponibilidade de alguns profissionais 

selecionados para participar da pesquisa, decorrente 

principalmente do elevado número de atendimentos 

por turno nas unidades básicas.  

É importante ressaltar a necessidade de estudos e 

pesquisas que analisem o grau de conhecimento e de 

segurança dos profissionais acerca da prescrição de 

métodos contraceptivos hormonais, visto que esses são 

os métodos mais utilizados pelas mulheres do Brasil. 

Além disso, a escassa literatura existente acerca do 



JCS HU-UFPI. Set. - Dez. 2021; 4(3): 14-28                                                                                                                    ISSN: 2595-0290 
 

 

23 
 

tema limitou o estabelecimento de comparações mais 

específicas com o presente estudo. 

Diante dos resultados desse estudo, demonstra-se 

a necessidade de investimento em estratégias de 

capacitação de profissionais da atenção básica quanto à 

prescrição de métodos hormonais, a fim de oferecer à 

população acesso a métodos contraceptivos de forma 

segura e eficaz e, assim, possibilitar oferta de 

planejamento familiar de qualidade. 
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